
 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 065/2019                                Em, 10 de Abril de 2019. 
 

Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidenta da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
O edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal, ao Ilmº Sr. Múcio Dantas Oliveira – Secretário Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Pesca, e ao IImº Sr. Laércio Junior da Silva Lourenço - 

Secretário Municipal de Obras e Transporte Público, com a seguinte solicitação: 

- Indico ao Prefeito e Secretários Municipal que seja  estudado a 

viabilidade de ser realizado o serviço de roço manual em todas as estradas 

vicinais do município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

O serviço de roço manual das estradas que são responsáveis por interligar 

todas as comunidades rurais ao nosso município. A ação além de reabrir as margens 

das estradas, melhorarem a visibilidade de quem trafega por elas, será uma 

importante ação de prevenção, evitando possíveis acidentes. 

 

Certo de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito e Secretários Municipal 

na sua execução antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 10 de Abril de 2019. 

 
 

FABIANO DE ARAÚJO MEDEIROS 
Vereador Proponente 


